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Regulamento de participação nas provas internacionais individuais para os jovens 

 

A Direcção da FPX decidiu adoptar um novo modelo de participação para os jovens em 

provas internacionais, que entrou em vigor na época desportiva de 2007/08. 

 

1) A FPX abre a possibilidade da participação, em cada época desportiva, dos quatro 

atletas mais bem classificados em cada escalão dos campeonatos nacionais absolutos de 

jovens e das duas atletas mais bem classificadas em cada escalão dos campeonatos 

nacionais femininos jovens, nos campeonatos internacionais em que a FPX decida estar 

presente, estabelecendo um número máximo de elementos da delegação por prova. 

Serão substitutos todos os restantes atletas classificados até ao oitavo lugar, inclusivé, 

em cada escalão dos campeonatos nacionais absolutos de jovens e as restantes atletas 

classificadas até ao quarto lugar, inclusivé, em cada escalão dos campeonatos nacionais 

femininos  jovens da época respectiva. 

 

2) A FPX apenas suportará as despesas inerentes a uma participação internacional para 

cada campeão nacional jovem absoluto e feminino. A FPX poderá a título excepcional 

considerar ainda algum atleta que tenha obtido resultados internacionais relevantes. 

Todos os restantes atletas terão que suportar as suas despesas. 

 

3) Em cada prova, será estabelecido o número máximo de atletas, para o qual assumirá 

todas as despesas com os treinadores indicados. Caso o número de atletas inscritos, 

numa determinada prova exceda o estabelecido, a FPX avaliará a possibilidade de 

contratar treinadores extra, sendo que os atletas em excesso pagarão uma taxa adicional 

para comparticipação das despesas de deslocação e estadia desses treinadores.  

 

4) Os atletas e substitutos interessados devem inscrever-se, indicando a prova em que 

querem participar (e prova alternativa, para a hipótese de ter sido excedido o número de 

candidatos na prova de primeira escolha) num prazo de 30 dias a contar do último dia 

dos campeonatos nacionais de jovens da época respectiva, através do e-mail: 

internacionaljovensfpx@gmail.com  

 

5) Será estabelecida uma ordem de inscrição em cada prova na qual o primeiro critério é 

a classificação nos nacionais de jovens da época e em segundo lugar a ordem de entrada 

na FPX das inscrições através do e-mail acima mencionado.  
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Adenda para a época de 2009/2010: 

6) Salvaguarda-se ainda a possibilidade da participação internacional de: 

No caso de candidatura, dos atletas que na época anterior, tenham ficado nos lugares 

efectivos de participação ou tenham participado nas representações de jovens e em 

ambos os casos o percurso desportivo dos atletas tenha sido relevante, mas não 

satisfaçam os requisitos estabelecidos no ponto 1).  Os interessados ou seus 

representantes devem enviar requerimento à FPX, fundamentando as razões da 

solicitação da participação internacional, que será analisado pela Comissão Técnica da 

FPX. A Direcção da FPX  aceitará participações excepcionais neste âmbito se houver 

parecer por unanimidade da Comissão Técnica da FPX. 

Esta medida surge no sentido de evitar quebras na progressão desportiva de algum atleta 

cuja participação internacional se considere uma mais-valia no percurso desse mesmo 

atleta. 

 

Provas seleccionadas pela FPX: 

 Campeonatos da União Europeia de sub 8, 10, 12 e 14, em Murek-Austria, de 3 a 12 

de Agosto – 4 atletas – 1 treinador. A FPX apenas suportará as despesas de um 

atleta de sub 8, um atleta do escalão de sub10, um atleta do escalão de sub 12 e um 

atleta do escalão de sub 14. 

 Campeonato do Mundo de sub 20, Chotowa - Polónia, de 2 a 17 de Agosto – 2 

atletas – nenhum treinador. 

 Campeonatos da Europa de sub 8, 10, 12, 14, 16 e 18, em Batumi-Georgia, de 19 de  

a 30 de Setembro – 5 atletas - 1 treinador. 

 Campeonato do Mundo de sub 8, 10, 12, 14, 16 e 18, Halkidiki-Grécia, de 19 a 31 

de Outubro – 10 atletas – 2 treinadores.   

 

Todos os atletas que não sejam campeões nacionais e atletas com estatuto/percurso 

de alta competição* comparticiparão num montante a determinar, consoante a 

prova, as despesas de estadia dos treinadores (desde que os mesmos tenham de 

pagar despesas de estadias nos campeonatos). As restantes despesas inerentes aos 

treinadores, incluindo de enquadramento técnico, estarão a cargo da FPX. 

(*estes últimos só não estão abrangidos em termos da comparticipação na primeira 

participação nas provas internacionais 2010 - excepção atletas com percurso de alta 

competição) 

Abril de 2010 

A Direcção da FPX 


